
P r e f e i t n r a  M u n i c i p a l  d e  l o r e n
- ESTADO DE SÃO PAULO -

F Is. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

« P O R T A R I A  NC 2.405

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi 
das por Lei,

R E 5 0 L U E :

Exonerar, a pedido, o Sr. ANTÔNIO CARLOS LEITE 
DE FARIA, do cargo de Fiscal, padrão ”GM, em comissão, lotado 
no Setor de Fiscalização do Departamento de Finanças da Pre
feitura Municipal, a partir do dia 22 de maio de 1975.

Registre-se e cumpra-se.
P«M« de Lorena, 22 de maio de 1975.

= CARLOS /EUGÊNIO MARCONDES 
= Preftíito l̂ TuTricipal »

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi - 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Mu
nicipal e publicada no Paço Municipal aos 22 de maio de 1975.

= CLOVIS DE BRITO VILEH.A « 
«Encarregado do Setor da Serviços Gerais*


